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.f.· · �J Prefeitura de. I .\, ·--:� ♦:�:� SOROCABA Secretaria de Serviços Públicos e Obras 

ACORDO DE COOPERAÇÃO 

ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 01/22 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SOROCABA E COOPERATIVA DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS UNIDOS 
PARA VENCER, VISANDO A EXECUÇÃO DA TRIAGEM, COMERCIALIZAÇÃO COM 
EQUIPAMENTOS PRÓPRIOS COM PROMOÇÃO DE RENDA E INCLUSÃO SOCIAL DOS 
CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS, NO MUNICÍPIO DE SOROCABA. 

Processo nº 5049/2021 

CONSIDERANDO a necessidade de expansão do Programa Municipal de 

Coleta Seletiva dos resíduos reutilizáveis e recicláveis. 

CONSIDERANDO a necessidade de reduzir a quantidade de resíduos classe B 

no maciço do aterro de inertes, aumentando sua vida útil e contribuindo para sua estabilidade. 

CONSIDERANDO a Política Nacional dos Resíduos Sólidos que prevê a 

integração dos catadores de materiais recicláveis e reutilizáveis nas ações voltadas à gestão 
de resíduos sólidos. 

CONSIDERANDO, por fim, o relevante interesse público que justifica a 
form9Iização do presente Acordo de Cooperação. 

Pelo presente instrumento, de um lado a Cooperativa dos Catadores Recicláveis Unidos para 

Vencer, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 29.667.315/0001-79, situada 

à Rua Jussara Adorno Gonçalves Gil, nº 178, Jardim Santa Catarina, Sorocaba - SP, neste ato 

representada por seu Presidente, Sr. David Alamino de Meira, cadastrado no CPF 
431.716.088-98 e portador da Cédula de Identidade R.G: 58.933.919-9 SSP/SP, doravante 

denominada COOPERADA, e de outro lado o MUNICÍPIO DE SOROCABA, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ sob nº 46.634.044/0001-74, com sede à Avenida Eng.º Carlos 

Reinaldo Mendes, nº 3041, bairro Alto da Boa Vista, Sorocaba-SP, neste ato representado pelo 

Secretário de Serviços Públicos e Obras, Darwin José de Almeida Rosa, portador da Cédula de 

I 

Secretaria de Serviços Públicos e Obras 

c - Publicar no Diário Oficial do Município extrato deste ACORDO DE 

COOPERAÇÃO, seus aditivos e apostilamentos, no prazo máximo de quinze 

dias após sua assinatura; 

d - No caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a 

evitar sua descontinuidade, o município poderá assumir ou transferir a 

responsabilidade pela execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA-DAS OBRIGAÇÕES DA COOPERADA 

a - Executar o Projeto Básico e Plano de Trabalho aprovado pelo 
MUNICÍPIO, zelando pela boa qualidade das ações e serviços prestados; 

b - Disponibilizar no mínimo as máquinas: 1 (hum) Caminhão Basculante e 2 

(duas) Pá Carregadeira para garantir a operacionalidade dos serviços, 

conforme descrito no Projeto Básico. Os equipamentos deverão estar em 
perfeitas condições de uso. 

c - Responsabilizar-se integralmente pelos encargos de natureza trabalhista, 

previdenciários, fiscais e comerciais referentes aos recursos recebidos, não 
implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública 

a inadimplência da prestadora em relação ao referido pagamento, os ônus 

incidentes sobre o objeto do ajuste ou os danos decorrentes de restrição à 

sua execução; 

d - Encaminhar ao Município relatórios mensais sobre os serviços 

executados, contendo: planilhas de controle de materiais coletados, triades, 

beneficiados e comercializados; relação mensal dos cooperados, das 
retiradas mensais dos mesmos e cópias das guias de recolhimento efetuados 

junto à Previdência Social; relação de compradores de materiais e 

destinação final dos resíduos e rejeitas; 

e - Garantir a distribuição dos resultados financeiros para os cooperados; 



Arquivo assinado digitalmente. Para mais informações consulte http://noticias.sorocaba.sp.gov.br/jornal/

Jornal do MunicípioJornal do MunicípioNº 3.0012        Sorocaba,  07 de junho de 2022

EXPEDIENTE CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO (CGM)
Carlos Alberto de Lima Rocco Junior

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE (FSS)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (SEAD)
Fausto Bossolo

SECRETARIA DA CIDADANIA (SECID)
Clayton Cesar Marciel Lustosa

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO (SECOM)
Fernanda Burattini Monteiro de Carvalho

SECRETARIA DE CULTURA (SECULT)
Luiz Antônio Zamuner

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
TRABALHO E TURISMO (SEDETTUR)
Robson Coivo 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO (SEDU)
Marcio Bortolli Carrara

SECRETARIA DE ESPORTE E QUALIDADE DE VIDA (SEQUAV)
Pedro Roberto Pereira de  Souza

SECRETARIA DA FAZENDA (SEFAZ)
Marcelo Duarte Regalado

SECRETARIA DE GABINETE CENTRAL
João Alberto Correa Maia

SECRETARIA DE GOVERNO (SEGOV)
Amália Samyra da Silva Toledo

SECRETARIA DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (SEHAB)
Tiago da Guia Oliveira

SECRETARIA JURÍDICA (SEJ)
Luciana Mendes da Fonseca

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, PROTEÇÃO E BEM-ESTAR ANIMAL (SEMA)
Edson Thiago Santoro Alves

SECRETARIA DE MOBILIDADE (SEMOB)
Carlos Eduardo Paschoini

SECRETARIA DE URBANISMO E LICENCIAMENTO (SEURB)
Paulo Henrique Marcelo

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (SERH)
Cleber Martins Fernandes da Costa

SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 
E METROPOLITANAS (SERIM)
Luiz Henrique Galvão

SECRETARIA DA SAÚDE (SES)
Cláudio Pompeo Chagas Dias

SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA (SESU)
Cel. Vitor Maurício Gusmão Lopes

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E OBRAS (SERPO)
Darwin José de Almeida Rosa

PARQUE TECNOLÓGICO DE SOROCABA (EMPTS)
Nelson Tadeu Cancellara

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE)
Tiago Suckow da Silva Camargo Guimarães

TRÂNSITO E TRANSPORTES (URBES)
Sérgio David Rosumek Barreto

GOVERNO MUNICIPAL
Município de SorocabaSECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 

Imprensa Oficial–Lei nº 2.043–29/10/1979

ADMINISTRAÇÃO E REDAÇÃO
Av. Engº Carlos Reinaldo Mendes, 3.041
1º andar–Sorocaba-SP
Fone / Fax: (015) 3238-2497

Prefeito
Rodrigo Maganhato

SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO
Fernanda Burattini Monteiro de Carvalho
Mtb 23.573

SEÇÃO DE IMPRENSA OFICIAL/DIAGRAMAÇÃO
Ingrid Rossow Vidal

Vice-Prefeito
Fernando Martins da Costa Neto
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Secretaria de Serviços Públicos e Obras 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Sorocaba, <Ol de

J
�id de 2022 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Rodrigo Maganhato 
Cargo: Prefeito 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
Nome: David Alamino de Meira 
Cargo: Presidente 
CPF: 431.716 088-9� 
Assinatura: �CUAlÀ �):y. lÜi 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 
PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Darwin José de Almeida Rosa 
Cargo: Secretário de Serviços Públicos e Obras 
CPF: 278.200.13

� 
Assinatura:--�-=----------

Responsáveis que assinaram o ajuste: 
PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: David Alamino de Meira 
Cargo: Presidente 
CPF: 431.716(f)88-98
Assinatura: QAM\ �JJ\t» &J. f''('{\)JJ\l}.

; 

Processo:
Nome:
Auto de Infração:
Endereço de Ação:

Geisson Ricardo Martins Flores
Chefe de Seção

Fabiano Pedroso de Proença
Chefe de Divisão

Paulo Henrique Marcelo
Secretário

EDITAL N.º 17/2022

6.536/2019
WELINTON RAMOS OLIVEIRA
686/2020  - Lei Municipal n.º 1.602/70 - Benfeitorias
RUA ANTONIO VIDAL QUADRA A LOTE 07

Prefeitura de Sorocaba     
Secretaria de Urbanismo e Licenciamento     

Divisão de Fiscalização de Posturas Mobiliárias e Imobiliárias     
Seção de Fiscalização de Limpeza de Terrenos Particulares

       A Secretaria de Urbanismo e Licenciamento através da Seção de Fiscalização de Limpeza 
de Terrenos Particulares, na impossibilidade de entrega de correspondência pela própria 
Administração Municipal, pelos Correios ou por empresa regularmente contratada para tal fim, 
notifica/comunica por meio deste Edital os contribuintes abaixo relacionados, em virtude de seus 
imóveis não atenderem o disposto na legislação vigente:

      Para todos os efeitos, nos casos em que houve a impossibilidade de entrega de 
correspondência, considerar-se-á a data de publicação na Imprensa Oficial do Município como a 
de ciência do contribuinte das decisões proferidas por esta Seção para que desta forma seja 
dada continuidade nos procedimentos administrativos.
     Em conformidade com a legislação vigente, os prazos para interposição de recurso são: 
     - 15 (quinze) dias úteis para Intimações de Limpeza de Terreno (Lei 8381/2008);
     - 30 (trinta) dias úteis para Intimações de Benfeitorias (Lei 1602/1970);
     - 5 (cinco) dias úteis para Autos de Infração de Limpeza de Terreno (Lei 8381/2008);
     - 15 (quinze) dias úteis para  Autos de Infração de Benfeitorias (Lei 1602/1970).
     Ressaltamos que os prazos acima descritos serão contados a partir da data de ciência do 
contribuinte.
     Em caso de dúvidas, comparecer à Divisão de Fiscalização que está situada na Rua General 
Antunes Gurjão n.º267 - Vila Senger

Processo:
Nome:
Intimação:
Endereço de Ação:
Processo:
Nome:
Intimação:
Endereço de Ação:
Processo:
Nome:
Intimação:
Endereço de Ação:
Processo:
Nome:
Intimação:
Endereço de Ação:

RUA MARIA TEREZA DE MELO QUADRA H LOTE 50

Fabiano Pedroso de Proença
Chefe de Divisão

Geisson Ricardo Martins Flores
Chefe de Seção

Paulo Henrique Marcelo
Secretário

     Para todos os efeitos, nos casos em que houve a impossibilidade de entrega de 
correspondência, considerar-se-á a data de publicação na Imprensa Oficial do Município como a 
de ciência do contribuinte das decisões proferidas por esta Seção para que desta forma seja 
dada continuidade nos procedimentos administrativos.
     Em conformidade com a legislação vigente, os prazos para interposição de recurso são: 
     - 15 (quinze) dias úteis para Intimações de Limpeza de Terreno (Lei 8381/2008);
     - 30 (trinta) dias úteis para Intimações de Benfeitorias (Lei 1602/1970);
     - 5 (cinco) dias úteis para Autos de Infração de Limpeza de Terreno (Lei 8381/2008);
     - 15 (quinze) dias úteis para  Autos de Infração de Benfeitorias (Lei 1602/1970).
     Ressaltamos que os prazos acima descritos serão contados a partir da data de ciência do 
contribuinte.
     Em caso de dúvidas, comparecer à Divisão de Fiscalização que está situada na Rua General 
Antunes Gurjão n.º267 - Vila Senger

1.669/2020
JOAO SILVA MOURA
399/2022- Leis Municipais n.º 8.381/08 - Limpeza de Terreno e 1.602/70 - 
Benfeitorias

12.251/2022
PARQUE SÃO BENTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

EDITAL N.º 18/2022
A Secretaria de Urbanismo e Licenciamento através da Seção de Fiscalização de Limpeza de
Terrenos Particulares, na impossibilidade de entrega de correspondência pela própria
Administração Municipal, pelos Correios ou por empresa regularmente contratada para tal fim,
notifica/comunica por meio deste Edital os contribuintes abaixo relacionados, em virtude de seus
imóveis não atenderem o disposto na legislação vigente:

Prefeitura de Sorocaba     
Secretaria de Urbanismo e Licenciamento     

Divisão de Fiscalização de Posturas Mobiliárias e Imobiliárias     
Seção de Fiscalização de Limpeza de Terrenos Particulares

27.063/2017
BRUNO CILURZO PENHA RODRIGUES BENEVIDES
442/2022- Leis Municipais n.º 8.381/08 - Limpeza de Terreno e 1.602/70 - 
Benfeitorias

27.064/2017
BRUNO CILURZO PENHA RODRIGUES BENEVIDES
440/2022- Leis Municipais n.º 8.381/08 - Limpeza de Terreno e 2.005/1979 - 
Desobstrução de Passeio Público
RUA MARIA TEREZA DE MELO QUADRA H LOTE 49

611/2022- Leis Municipais n.º 8.381/08 - Limpeza de Terreno e 1.602/70 - 
Benfeitorias
RUA AUREA LEME DOS SANTOS MIRANDA QUADRA DS LOTE 27/A

RUA FREDERICO GUILHERME GROHMANN QUADRA 1 LOTE PT-22
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HOMOLOGAÇÃO DE REGIMENTO ESCOLAR
MARCIO BORTOLLI CARRARA, Secretário da Educação, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município e pelo Inciso VIII do Artigo 5º do Decreto nº 22.664, de 
2 de Março de 2.017, alterado pelo Decreto nº 23.081, de 20 de Setembro de 2.017, Homologa 
o Regimento Escolar: 
• Centro de Educação Infantil nº 120 “Leda Therezinha Borghesi Rodrigues”
Sorocaba, 06 de junho de 2022.
Marcio Bortolli Carrara 
Secretário da Educação 

PORTARIA SEDU/GS nº 44/2022
MARCIO BORTOLLI CARRARA, Secretário da Educação, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº. 22.664 de 02 de março de 2017 e suas altera-
ções, resolve: 
Art. 1º. Ficam nomeados para compor a Comissão de Análise e Aprovação dos Planos de Tra-
balho para a renovação dos Termos de Colaboração das Organizações da Sociedade Civil de 
gestão compartilhada para 2022, os seguintes membros: 
Aretha Fabiana do Amaral Felício
Izaura Mendes Rosa Maganhato
Camila de Melo Cardia Morais
Valéria Alessandra Assaf de Arruda
Art. 2º. Cabe à Comissão analisar, julgar e deliberar quanto aos Planos de Trabalho apresen-
tados pelas entidades.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Sorocaba, 07 de junho de 2022.
Marcio Bortolli Carrara
Secretário da Educação

A EMPRESA MUNICIPAL PARQUE TECNOLÓGICO DE SOROCABA, inscrita no CNPJ/
MF sob n° 15.423.234/0001-19, atendendo ao princípio da publicidade dos atos 
públicos, divulga o seguinte ato: 
ADITIVO CONTRATUAL
PROCESSO ADIMINISTRATIVO: N° 000106 /2022
OBJETO: Permissão de Uso, (SO-7.A, SO-7 B, SO-9 A e SO-9 B) com área total de 124,18 m², 
localizados no prédio núcleo EMPTS 
PERMITENTE: Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba
PERMISSIONÁRIA: ZHONGSHAN QUIMICA DO BRASIL LTDA
DATA: 01/06/2022 à 31/05/2027
Sorocaba, 01 de junho de 2022.
Nelson Tadeu Cancellara - Presidente da EMPTS

A EMPRESA MUNICIPAL PARQUE TECNOLÓGICO DE SOROCABA, inscrita no CNPJ/
MF sob n° 15.423.234/0001-19, atendendo ao princípio da publicidade dos atos 
públicos, divulga o seguinte ato: 
ADITIVO CONTRATUAL
PROCESSO ADIMINISTRATIVO: N° 000105 /2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO: nº 010/2022
OBJETO: Concessão de Uso, (Lote 3, Quadra H) com área total de 2802,11 m², localizados na 
área externa EMPTS 
PERMITENTE: Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba
PERMISSIONÁRIA: CN INDUSTRY TECHNOLOGY LTDA
DATA: 24/05/2022 à 23/05/2047
Sorocaba, 01 de junho de 2022.
Nelson Tadeu Cancellara - Presidente da EMPTS

 ERRATA
 EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO Nº 02/2022
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS PARA CRIANÇAS E ADOLESCEN-
TES, COM FAIXA ETÁRIA DE 03 A 17 ANOS
A Comissão de Seleção faz saber: 
No Edital, item 12.2. 
Onde se lê:
Envelope 03: Proposta de Preço
Leia-se:
Envelope 03: Habilitação
Sorocaba, 06 de Junho de 2022
COMISSÃO DE SELEÇÃO

 ERRATA 
EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO Nº 08/2022
SERVIÇO DE RESPONSABILIZAÇÃO E EDUCAÇÃO DE AGRESSORES
A Comissão de Seleção faz saber: 
No projeto básico ítem 4.2  – Formas de Acesso. 
Onde se lê:
Por requisição do Poder Judiciário e serviços de políticas públicas setoriais, CRAS/CREAS/
CEREM, demais serviços públicos socioassistenciais, Ministério Público ou outra autoridade 
competente 
Leia-se:
Por requisição do Poder Judiciário, CREAS/CEREM
Sorocaba, 06 de Junho de 2022
COMISSÃO DE SELEÇÃO

PORTARIA
Portaria SECID nº 14, de 06 de Junho de 2022.
Altera o disposto na Portaria nº 05 de 08 de Abril de 2022
Clayton Cesar Marciel Lustosa, Secretário da Cidadania, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 5º do Decreto Municipal nº 22.664 de 02 de março de 2017; e ainda pelo 
parágrafo único do art. 79 da Lei Orgânica do Município; e considerando ainda as disposições 
da Lei 13.019 de 31 de julho de 2014; Resolve:
Art.1º  Fica alterado o disposto no inciso II do Artº.2 da Portaria nº 05 de 08 de Abril de 2022 
e passa a conter a seguinte redação:
I – Dayana Cristina Alves 
II – Fabiana Mangini Rolim
III – Flávia Laís Carpinete oliveira
IV – Olímpia Godinho
V – Rita de Cássia Farias da Silva
VI – Rosirlei Bernardes
VII – Thaís Verena de Souza Batista Santos
VIII – Viviane Pereira de Camargo
Art. 2º  Ficam mantidas as demais disposições da Portaria nº 05 de 08 de Abril de 2022.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Sorocaba, 06 de Junho de 2022
Clayton Cesar Marciel Lustosa
Secretário da Cidadania

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2022
Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO ELETRÔNICO nº. 29/2022– CPL nº. 
49/2022, DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO A 
DETERMINAÇÃO DE MANDADOS JUDICIAIS. A abertura será dia 22/06/2022  às 09h00. Infor-
mações pelos sites, https://cutt.ly/cJDh0Fd   e www.licitacoes-e.com.br, nº da licitação no 
Banco do Brasil: 943762, pelo fone (15) 3238-2315 ou e-mail:  duvidaspregao@sorocaba.
sp.gov.br. Sorocaba, 07 de junho de 2022. Fabiola C. Proença Ramos - Pregoeira.

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2022
Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO ELETRÔNICO nº. 134/2022 – CPL nº. 
249/2022, destinado a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE IMPRESSOS 
PARA ATENDIMENTO DA ZOONOSES. A abertura será dia 23/06/2022 às 09:00 horas. Infor-
mações pelo site www.licitacoes-e.com.br e https://bit.ly/3zir9Xj, nº da licitação no Banco 
do Brasil: 943659, pelo fone (15) 3238-2191 ou e-mail duvidaspregao@sorocaba.sp.gov.br. 
Sorocaba, 07 de Junho de 2022. Renan Divino Vilas Boas – Pregoeiro.

ERRATA PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ANÁLISE DOS EQUIPAMENTOS
 SESSÃO PRESENCIAL –  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 301/2021

A Prefeitura de Sorocaba, através da Seção de Pregões, torna público às licitantes partici-
pantes no PREGÃO ELETRÔNICO nº 301/2021 – CPL 580/2021, destinado a AQUISIÇÃO DE 
COMPUTADORES DESKTOP E MONITORES PARA ATENDER A SECRETARIA DE URBANISMO 
E LICENCIAMENTO, com Sessão pública presencial de prova de conceito a ser realizado dia 
14/06/2022 às 09:00 horas ERRATA das licitantes arrematantes. Onde se lê “licitantes arre-
matantes REPREMIG – REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA (LOTE 01) E 
IMPÉRIO SOLUÇÕES ADM. E PÚBLICAS LTDA (LOTE 02)”, LEIA-SE CORRETAMENTE: “licitantes 
arrematantes REPREMIG – REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA (LOTE 02) 
E INFORMÁTICA DA FONTE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI (LOTE 01)”. Sorocaba, 07 de junho 
2022. Luanda Gomes Zara – Pregoeira.

PUBLICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO - CPL nº 137/2022
ASSUNTO: Dispensa de Licitação nº 021/2022. OBJETO: Aquisição Emergencial de medica-
mentos para atender a Rede Municipal de Saúde. FUNDAMENTO LEGAL: Com base no artigo 
24, Inciso IV da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores e nos termos dos Decre-
tos Municipais nº 22.664/2017, Artigo 5º e 23.511/2018. RATIFICADA pelo Sr. Secretário da 
Saúde nos termos do artigo 26 da mesma lei. CONTRATADAS: FIVE MED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA (NOME FANTASIA: FIVE MED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR) - CPNJ: 
30.535.468/0001-41, ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, (NOME FANTASIA: ****) - CPNJ: 
04.274.988/0001-38, CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, (NOME FAN-
TASIA: LABORATÓRIO CRISTÁLIA) - CPNJ: 44.734.671/0001-51, disponível no endereço: ht-
tps://bit.ly/3akXcve  
CLAUDIO POMPEO CHAGAS DIAS
SECRETÁRIO DA SAÚDE
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ESCLARECIMENTO 02 - PREGÃO ELETRÔNICO nº 108/2022
A Prefeitura de Sorocaba, através da Seção de Pregões, torna público às licitantes interessa-
das no PREGÃO ELETRÔNICO nº 108/2022 - CPL nº 199/2022, destinado a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES CARDIOLÓGICOS E NEUROLÓGICOS 
PARA USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS DO MUNICIPIO DE SOROCABA, que 
houve ESCLARECIMENTO 02, disponível nos sites https://bit.ly/38VtxZ7 e www.licitacoes-e.
com.br - fone (15) 3238.2538 ou e-mail duvidaspregao@sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 07 de 
junho de 2022. Regiane Christina Florentino Frassato - Pregoeira.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
SEÇÃO DE PREGÕES

PROCESSO: CPL n.º 030/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO n.º 018/2022
OBJETO: COMPROMISSO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA O PROJETO BANCO MAIS 
NA ESCOLA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: CARTHAGO EDITORIAL LTDA (RAZÃO SOCIAL) / (NOME FANTASIA)
CNPJ N.º: 60.960.994/0001-10
 Item 01: PROJETO BANCO MAIS 2º ANO - KIT DO ALUNO
- Preço unitário: R$ 463,05 (quatrocentos e sessenta e três reais e cinco centavos).
- Quantidade: 6.700 (seis mil e setecentos) kits.
 Item 02: PROJETO BANCO MAIS 2º ANO - KIT DO PROFESSOR
- Preço unitário: R$ 734,02 (setecentos e trinta e quatro reais e dois centavos).
- Quantidade: 272 (duzentos e setenta e dois) kits.
Item 03: PROJETO BANCO MAIS 3º ANO - KIT DO ALUNO
- Preço unitário: R$ 463,05 (quatrocentos e sessenta e três reais e cinco centavos).
- Quantidade: 6.800 (seis mil e oitocentos) kits.
Item 04: PROJETO BANCO MAIS 3º ANO - KIT DO PROFESSOR
- Preço unitário: R$ 734,02 (setecentos e trinta e quatro reais e dois centavos).
- Quantidade: 264 (duzentos e sessenta e quatro) kits.
Item 05: PROJETO BANCO MAIS 4º ANO - KIT DO ALUNO
- Preço unitário: R$ 463,05 (quatrocentos e sessenta e três reais e cinco centavos).
- Quantidade: 6.700 (seis mil e setecentos) kits.
Item 06: PROJETO BANCO MAIS 4º ANO - KIT DO PROFESSOR
- Preço unitário: R$ 734,02 (setecentos e trinta e quatro reais e dois centavos).
- Quantidade: 265 (duzentos e sessenta e cinco) kits.
 Item 07: PROJETO BANCO MAIS 5º ANO - KIT DO ALUNO
- Preço unitário: R$ 463,05 (quatrocentos e sessenta e três reais e cinco centavos).
- Quantidade: 6.700 (seis mil e setecentos) kits.
Item 08: PROJETO BANCO MAIS 5º ANO - KIT DO PROFESSOR
- Preço unitário: R$ 734,02 (setecentos e trinta e quatro reais e dois centavos).
- Quantidade: 214 (duzentos e catorze) kits.
https://bit.ly/3if3NYW
JÉSSICA CAROLINE ALVES PENA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
SEÇÃO DE PREGÕES

PROCESSO: CPL n.º 075/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO n.º 040/2022
OBJETO: COMPROMISSO DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO A 
MANDADOS JUDICIAIS – ITENS 02, 03 E 04.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: CM HOSPITALAR S.A. (RAZÃO SOCIAL) / MAFRA HOSPITALAR (NOME FANTASIA)
CNPJ N.º: 12.420.164/0009-04
Item 02: FOSFATO DE SITAGLIPTINA 100 MG - MJ
- Marca: MERCK SHARP E DOHME
- Preço unitário: R$ 4,37 (quatro reais e trinta e sete centavos).
- Quantidade: 1.200 (mil e duzentos) comprimidos.
Item 03: FOSFATO DE SITAGLIPTINA 50 MG + CLORIDRATO DE METFORMINA 1000 MG - MJ
- Marca: MERCK SHARP E DOHME
- Preço unitário: R$ 2,15 (dois reais e quinze centavos).
- Quantidade: 6.000 (seis mil) comprimidos.
Item 04: FOSFATO DE SITAGLIPTINA 50 MG + CLORIDRATO DE METFORMINA 850 MG - MJ
- Marca: MERCK SHARP E DOHME
- Preço unitário: R$ 2,15 (dois reais e quinze centavos).
- Quantidade: 3.000 (três mil) comprimidos.
https://bit.ly/3kfsWna
JÉSSICA CAROLINE ALVES PENA
SEÇÃO DE PREGÕES

 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

SEÇÃO DE PREGÕES
PROCESSO: CPL nº. 588/2021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 306/2021
OBJETO: FORNECIMENTO DE INSUMOS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL 
DE SAÚDE PÚBLICA – LOTES 02 E 03.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: E.C. DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI (RAZÃO SOCIAL) / R A P COMERCIAL 
(NOME FANTASIA)

CNPJ Nº: 02.136.854/0001-25
VALOR: R$ 320,00 (trezentos e vinte reais).
DOTAÇÃO: 180100.3.3.90.30.10.10.301.1001.2109.
https://bit.ly/3xc938o
JÉSSICA CAROLINE ALVES PENA
SEÇÃO DE PREGÕES

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PARCIAL  – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 323/2021

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 
de 31 de Maio de 2005 combinado com o Decreto Municipal nº 23.511/2018, Art. 5º, torna 
público aos interessados no Pregão Eletrônico nº. 323/2021 – CPL nº. 613/2021, destinado 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDI-
MENTO A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE – ITENS NÃO FARMÁCIA BÁSICA / NÃO DOSE CERTA, 
declara Adjudicado e Homologado o pregão em epígrafe para as empresas: PORTAL LTDA. 
(******) – CNPJ: 05.005.873/0001-00 para os Lotes 02 e 05, CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 
E FARMACÊUTICOS LTDA. (******) – CNPJ: 44.734.671/0001-51 para o Lote 04, PRATI DO-
NADUZZI & CIA LTDA. (******) – CNPJ: 73.856.593/0001-66 para o Lote 06, INOVAMED HOS-
PITALAR LTDA. (******) – CNPJ: 12.889.035/0001-02 para o Lote 07 e CIMED INDÚSTRIA DE 
MEDICAMENTOS LTDA. (******) – CNPJ: 02.814.497/0007-00 para o Lote 08, conforme ter-
mo assinado por Autoridade Competente, disponível nos endereços  https://bit.ly/3tCn6Sp 
e www.licitacoes-e.com.br. Sorocaba, 07 de Junho de 2022. Paulo Horácio Fontes Bandeira 
Gomes – Pregoeiro. 

PUBLICAÇÃO JULGAMENTO IMPUGNAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2022
A Prefeitura de Sorocaba informa aos interessados no Pregão Eletrônico nº. 108/2022 - CPL 
nº. 199/2022, destinado a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES CARDIOLÓGICOS E NEUROLÓGICOS PARA USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
– SUS DO MUNICIPIO DE SOROCABA, que, após análise da impugnação pelo setor técnico, 
apresentada pela empresa EAGLE CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA resolve esta pregoeira 
NEGAR-LHE PROVIMENTO da mesma, mantendo a data de abertura para dia 08/06/2022, às 
09h00m. A ata de análise está disponível nos sites https://bit.ly/38VtxZ7  e www.licitacoes-
-e.com.br. Número da licitação no Banco do Brasil: 941567. Sorocaba, 7 de junho de 2022. 
Regiane Christina Florentino Frassato - Pregoeira.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
SEÇÃO DE PREGÕES

PROCESSO: CPL n.º 022/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO n.º 015/2022
OBJETO: FORNECIMENTO DE INSUMOS DE ENFERMAGEM PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL 
DE SAÚDE PÚBLICA – LOTE 05.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA (RAZÃO SOCIAL) / (NOME FAN-
TASIA)
CNPJ N.º: 67.729.178/0004-91
VALOR: R$ 11.056,80 (onze mil e cinquenta e seis reais e oitenta centavos).
DOTAÇÃO: 180100.3.3.90.30.36.10.301.1001.2109.
https://bit.ly/38sSBXu
JÉSSICA CAROLINE ALVES PENA
SEÇÃO DE PREGÕES

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2022
Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO ELETRÔNICO nº. 110/2022 – CPL nº 
204/2022, destinado a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MUSICOTERAPIA, PARA ATENDER PACIENTES COM DEFICIÊNCIA, DO MUNICÍPIO 
DE SOROCABA. A abertura será dia 23/06/2022 às 09:00 horas. Informações pelos sites ht-
tps://bit.ly/3NZazzL e www.licitacoes-e.com.br, nº da licitação no Banco do Brasil: 943694 
pelo fone (15) 3238-2121 ou e-mail duvidaspregao@sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 06 de ju-
nho de 2022. Rosemeire Fantinati. Pregoeira.  Seção de Pregões.

PORTARIA Nº 25.366/DDP
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto nº 22.664 de 02 de março de 2017, resolve revogar a Portaria 
nº. 25.361/DDP, de 24 de maio de 2022, que nomeou LUCAS DIAS CALADO, para exercer o 
cargo de FISCAL PÚBLICO, com base no capítulo XVI, item 16.4.2 do Edital de Concurso nº 
01/2019.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de junho de 2022. 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
 Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 25.367/DDP
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições legais constantes do Decreto nº 22.664, de 02 de março de 2017, e de acordo com o 
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 11.172/15, resolve prorrogar por 
15 dias, a posse de ELIDA MARIA BRAGA, nomeada pela portaria nº. 25.339/DDP, de 24 de 
maio de 2022, para o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de junho de 2022. 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
 Secretário de Recursos Humanos
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EDITAL SERH/DDP Nº 23, DE 07 DE JUNHO DE 2021  
 

CONVOCAÇÃO – CARGO FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA 
 
 

A Secretaria de Recursos Humanos, nos termos da Lei nº 12.094/2019 e em conformidade 

com o Capítulo XIV do Edital do Concurso Público nº 01/2019, CONVOCA os candidatos 

classificados para o cargo de Fiscal de Saúde Pública, para sessão de escolha de vagas, conforme 

segue: 

I - DA SESSÃO DE ESCOLHA: 

DATA: 13/06/2022 

HORÁRIO: 09:30h 

LOCAL: Paço Municipal – Salão de Vidro (andar térreo), sito a Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo 

Mendes nº 3.041 – Alto da Boa Vista 

 

II- DAS VAGAS: 

NÚMERO TOTAL DE VAGAS: 03 (três) 

Sendo: 02 (duas) vagas para os candidatos classificados na lista geral e 01 (uma) vaga 
para os candidatos classificados na lista especial (candidato com deficiência), nos termos do 
Capítulo VI, do Edital do Concurso Público nº 01/2019. 

A vaga destina-se à Secretaria de Saúde e o local de trabalho será informado no início da 

Sessão de Escolha. 

 

III- DAS INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS: 

a) Da documentação necessária para escolha da vaga: 

Na sessão de escolha de vagas os candidatos deverão apresentar carteira de identidade 

com foto. 

O candidato procederá à escolha de vaga, obedecendo rigorosamente à ordem de 

classificação final. 

A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de 

mandato, acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do 

candidato, que não serão devolvidas. 

Os documentos necessários para admissão, conforme relação entregue individualmente 

no momento da escolha de vaga, deverão ser entregues pelos interessados à Secretaria de  
 

 
 

Recursos Humanos/Divisão de Cadastro Funcional (Paço-1º Andar), conforme cronograma 

disponibilizado durante a sessão de escolha. 

 

b) Da avaliação médica admissional e da apresentação dos exames estabelecidos no Edital: 

Conforme Capítulo XVI do Edital do Concurso Público nº 01/2019, o candidato convocado, 

que efetuar a aceitação e a escolha da vaga, deverá em seguida à Sessão de Escolha, proceder ao 

agendamento da Avaliação Admissional para Aptidão (avaliação psicológica e exame médico) junto 

ao Ambulatório de Saúde Ocupacional. 

Quando da realização do exame médico pelo Ambulatório de Saúde Ocupacional, o 

candidato convocado deverá apresentar os resultados dos exames laboratoriais estabelecidos pelo 

item 16.4 do Edital do Concurso Público nº 01/2019. 

 
 

c) Da posse: 

Para fins da posse, o candidato que aceitar a vaga na respectiva  sessão de escolha deverá 

cumprir as exigências estabelecidas pelo Edital do Concurso Público nº 01/2019, em especial ao 

Capítulo XIV que trata da Nomeação e ao Capítulo XVI do Edital nº 01/2019 que trata da Avaliação 

Admissional para Aptidão. 

O candidato que deixar de cumprir os procedimentos e prazos estabelecidos para 

realização da Avaliação Admissional e/ou da entrega dos documentos terá seu ato de nomeação 

revogado. 

A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer 

tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas 

decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal, em 

conformidade com o Capítulo XVII do Edital de Concurso Público nº 01/2019. 

 

IV- DA PERÍCIA MÉDICA -  CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 

Nos termos do Edital nº 01/2019, Capitulo VI, Itens 6.12, os candidatos convocados da 

Lista especial, que aceitarem as vagas na respectiva sessão de escolha, deverão realizar a perícia 

médica, devendo cumprir rigorosamente os procedimentos e prazos estabelecidos pelo 

Ambulatório de Saúde Ocupacional e os demais procedimentos de que trata a Avaliação 

Admissional para Aptidão.  

Os candidatos da Lista Especial que não se enquadrarem como deficiente nos termos na 

 
 

 
 

legislação terão seus atos de nomeação revogados. 

 

 

 

V – DA RELAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS CONVOCADOS: 

Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados para a sessão de escolha de vagas. 

Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de vagas somente escolherão em 

caso do não comparecimento ou desistência dos candidatos melhores classificados, tendo os seus 

direitos preservados em convocações posteriores, respeitada a sua classificação e o prazo de 

validade do Concurso Público Edital nº 01/2019. 

 

LISTA GERAL 
 

CLASS. FINAL NOME R.G. 
12 CINTHIA MONTES DE OCA BRUNI 43.xxx.472 

13 MARCELA DE ANDRADE BEIRAO 42.xxx.744 

14 ALESSANDRA ODORIZZI GIORFI 27.xxx.511 

15 WELLYNGTON BISCAIA BARBARESCO 54.xxx.175 

16 ANTONIO MANOEL RODRIGUES DA SILVA 47.xxx.660 

17 RODRIGO SALES CAVALCANTE 38.xxx.348 

 
 
 

LISTA ESPECIAL – CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
 

CLASS. FINAL NOME R.G. 
2 ADRIANA KATIA PIMENTEL ZUANAZZI 22.xxx.625 

3 PRICILA FERREIRA AGUIAR 40.xxx.657 

4 KEILA JANUSE COSTA SOUZA 36.xxx.894 

 
 
 

Sorocaba, 07 de junho de 2022. 
 
 
 
 
          Gisele Fernanda Alexandrino da Silva                                Cleber Martins Fernandes da Costa 
        Divisão de Desenvolvimento de Pessoas                              Secretário de Recursos Humanos 

 
 

 
 

EDITAL SERH/DDP Nº 24, DE 07  DE JUNHO DE 2022  
 

CONVOCAÇÃO – CARGO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
 
 

A Secretaria de Recursos Humanos, nos temos da Lei nº 12.094/2019 e em conformidade 

com o Capítulo XIV do Edital do Concurso Público nº 01/2019, CONVOCA os candidatos 

classificados para o cargo de Técnico de Controle Administrativo, para sessão de escolha de vagas, 

conforme segue: 
 

I - DA SESSÃO DE ESCOLHA: 

DATA: 13/06/2022 

HORÁRIO: 10h 

LOCAL: Paço Municipal – Salão de Vidro (andar térreo), sito a Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo 

Mendes nº 3.041 – Alto da Boa Vista 

 

II- DAS VAGAS: 

NÚMERO TOTAL DE VAGAS: 05 (cinco) 

As vagas por local de trabalho serão informadas no início da Sessão de Escolha. 

 

III- DAS INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS: 

 
a) Da documentação necessária para escolha da vaga: 

Na sessão de escolha de vagas os candidatos deverão apresentar carteira de identidade 

com foto. 

O candidato procederá à escolha de vaga, obedecendo rigorosamente à ordem de 

classificação final. 

A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de 

mandato, acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do 

candidato, que não serão devolvidas. 

Os documentos necessários para admissão, conforme relação entregue individualmente 

no momento da escolha de vaga, deverão ser entregues pelos interessados à Secretaria de 

Recursos Humanos/Divisão de Cadastro Funcional (Paço-1º Andar), conforme cronograma 

disponibilizado durante a sessão de escolha. 
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b) Da avaliação médica admissional e da apresentação dos exames estabelecidos no Edital: 

 
Conforme Capítulo XVI do Edital do Concurso Público nº 01/2019, o candidato convocado, 

que efetuar a aceitação e a escolha da vaga, deverá em seguida à Sessão de Escolha, proceder ao 

agendamento da Avaliação Admissional para Aptidão (avaliação psicológica e exame médico) junto 

ao Ambulatório de Saúde Ocupacional. 

Quando da realização do exame médico pelo Ambulatório de Saúde Ocupacional, o 

candidato convocado deverá apresentar os resultados dos exames laboratoriais estabelecidos pelo 

item 16.4 do Edital do Concurso Público nº 01/2019. 

 
c) Da posse: 

 
Para fins da posse, o candidato que aceitar a vaga na respectiva  sessão de escolha deverá 

cumprir as exigências estabelecidas pelo Edital do Concurso Público nº 01/2019, em especial ao 

Capítulo XIV que trata da Nomeação e ao Capítulo XVI do Edital nº 01/2019 que trata da Avaliação 

Admissional para Aptidão. 

O candidato que deixar de cumprir os procedimentos e prazos estabelecidos para 

realização da Avaliação Admissional e/ou da entrega dos documentos terá seu ato de nomeação 

revogado. 

A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer 

tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas 

decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal, em 

conformidade com o Capítulo XVII do Edital de Concurso Público nº 01/2019. 

 

IV – DA RELAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS CONVOCADOS: 

 

Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados para a sessão de escolha de vagas. 

Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de vagas somente escolherão em 

caso do não comparecimento ou desistência dos candidatos melhores classificados, tendo os seus 

direitos preservados em convocações posteriores, respeitada a sua classificação e o prazo de 

validade do Concurso Público Edital nº 01/2019. 

 
 
 

 
 

 
 

LISTA GERAL 
 

CLASS. FINAL NOME R.G. 

215 ADRIANA ALVES DE CAMPOS 4.xxx.818 

216 ALINE STELA DE OLIVEIRA 40.xxx.114 

217 MARIANA DE LIMA SANTANA MARCELINO 30.xxx.411 

218 KATIA JACEMA NOGUEIRA DOS SANTOS 14.xxx.540 

219 SANDRA REGINA MORINIGO DE LIMA NEGRINI 14.xxx.494 

220 FRANCIELE ALVES PEREIRA 42.xxx.594 

221 LUCAS HENRIQUE DOS SANTOS BRUNI 40.xxx.688 

222 LIVIA ESPOSITO DA ROSA 33.xxx.109 

223 FERNANDA GEHRKE 3.xxx.xxx.396 

224 HARRISON CHRISTOPHER FAUSTO 47.xxx.378-2 

225 TERCIO CANDIDO MORALES 12.xxx.995 

226 MARIENE BATISTA DOS SANTOS 33.xxx.684 

227 CAROLINA DE GOES ARANTES DOS SANTOS 42.xxx.085 

228 FABIANA MEDEIROS SCHIAN BELLON 29.xxx.713 

229 SARA ELIZA RODRIGUES LIRIO 35.xxx.100 

230 VINICIUS DE MORAES NASCIMENTO 43.xxx.120 

231 RODRIGO LOPES DE ALBUQUERQUE MARANHAO 49.xxx.961 

232 BRUNO CESAR DORIGAO 44.xxx.159 

 
 

Sorocaba, 07 de junho de 2022. 
 
 
          Gisele Fernanda Alexandrino da Silva                               Cleber Martins Fernandes da Costa 
        Divisão de Desenvolvimento de Pessoas                             Secretário de Recursos Humanos 

 

 
 

 
 

EDITAL SERH/DDP Nº 22, DE 07 DE JUNHO DE 2022  
 

CONVOCAÇÃO – CARGO FISCAL PÚBLICO 
 

A Secretaria de Recursos Humanos, nos termos da Lei nº 12.094/2019 e em conformidade com o 
Capítulo XIV do Edital do Concurso Público nº 01/2019, CONVOCA os candidatos classificados para o Cargo 
de Fiscal Público, para sessão de escolha de vagas, conforme segue: 

 
I - DA SESSÃO DE ESCOLHA: 

DATA: 13/06/2022 

HORÁRIO: 09h 

LOCAL: Paço Municipal – Salão de Vidro (andar térreo), sito a Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes 

nº 3.041 – Alto da Boa Vista 

 

II- DAS VAGAS: 

NÚMERO TOTAL DE VAGAS: 01 (uma) 

A vaga destina-se à Secretaria de Urbanismo e Licenciamento e o local de trabalho será informado 

no início da Sessão de Escolha. 

 

III- DAS INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS: 

a) Da documentação necessária para escolha da vaga: 

Na sessão de escolha de vagas os candidatos deverão apresentar carteira de identidade com foto. 
Os candidatos procederão à escolha de vaga, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação 

final. 
A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato, 

acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato, que não 
serão devolvidas. 

Os documentos necessários para admissão, conforme relação entregue individualmente no 
momento da escolha de vaga, deverão ser entregues pelos interessados à Secretaria de Recursos 
Humanos/Divisão de Cadastro Funcional (Paço-1º Andar), conforme cronograma disponibilizado durante a 
sessão de escolha. 

 

b) Da avaliação médica admissional e da apresentação dos exames estabelecidos no Edital: 

Conforme Capítulo XVI do Edital do Concurso Público nº 01/2019, os candidatos convocados, que 
efetuarem a aceitação e a escolha da vaga, deverão na mesma Sessão de Escolha, proceder ao 
agendamento da Avaliação Admissional para Aptidão (avaliação psicológica e exame médico), e para os 
candidatos com deficiência proceder também ao agendamento da perícia médica. 

Quando da realização do exame médico pelo Ambulatório de Saúde Ocupacional, os candidatos 
convocados deverão apresentar os resultados dos exames laboratoriais estabelecidos pelo item 16.4 do 
Edital do Concurso Público nº 01/2019. 

 
 

 
 

 
 

 
c) Da posse: 

Para fins da posse, os candidatos que aceitarem as vagas na respectiva  sessão de escolha deverão 
cumprir as exigências estabelecidas pelo Edital do Concurso Público nº 01/2019, em especial ao Capítulo 
XIV que trata da Nomeação e ao Capítulo XVI do Edital nº 01/2019 que trata da Avaliação Admissional para 
Aptidão. 

Os candidatos que deixarem de cumprir os procedimentos e prazos estabelecidos para realização 
da Avaliação Admissional e/ou da entrega dos documentos terão seus atos de nomeação revogados. 

A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em 
especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem 
prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal, em conformidade com o Capítulo 
XVII do Edital de Concurso Público nº 01/2019. 
 

IV – DA RELAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS CONVOCADOS: 

Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados para a sessão de escolha de vagas. 
Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de vagas somente escolherão em caso do 

não comparecimento ou desistência dos candidatos melhores classificados, tendo os seus direitos 
preservados em convocações posteriores, respeitada a sua classificação e o prazo de validade do Concurso 
Público Edital nº 01/2019. 

 
LISTA GERAL 

CLASS. 
FINAL NOME R.G. 

48 LUCAS SABOYA 40.xxx.238 
49 DANILO SARMENTO DE SENA 58.xxx.270 
50 JOAO CARLOS FABRI DE ANDRADE 28.xxx.243 

 
 

Sorocaba, 07 de junho de 2022. 
 
 
       Gisele Fernanda Alexandrino da Silva                            Cleber Martins Fernandes da Costa  
     Divisão de Desenvolvimento de Pessoas                          Secretário de Recursos Humanos 
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RESOLUÇÃO SERH/DICAF Nº 15/2022
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017.
Considerando os fatos constantes do Processo Administrativo nº 05.500-4/2019.		
RESOLVE:
Aplicar a pena de DEMISSÃO, condicionado ao resultado do Recurso de Ofício, conforme legis-
lação aplicável, ao funcionário DOUGLAS AUGUSTO VAGULA DOS SANTOS (matrícula 469608), 
Auxiliar de Administração, da Secretaria de Esporte e Qualidade de Vida, na forma do artigo 
165, c/c artigo 163, II, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba (Lei nº 
3.800/1991).
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, 06 de junho de 2022.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

    RESOLUÇÃO SERH/DICAF Nº 16/2022
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017.
Considerando os fatos constantes do Processo Administrativo nº 01.585-3/2022.
RESOLVE:
Aplicar a pena de ADVERTÊNCIA, ao funcionário JOSÉ CARLOS DA COSTA ELIAS (matrícula 
576298), Médico, da Secretaria da Saúde, na forma do Artigo 176, § 2º, do Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Sorocaba (Lei nº 3.800/1991).
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, 06 de junho de 2022.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA 
Secretário de Recursos Humanos

 
PORTARIA Nº 95.082/DICAF 

CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve remover ROSA MARIA DOS SANTOS ROCHA (matrícula 436386), AUX. 
DE ADMINISTRACAO, da Secretaria de Urbanismo e Licenciamento, para exercer seu cargo na 
Secretaria da Cidadania, a partir de 22 de maio de 2022.
Palácio dos Tropeiros, 07 de junho de 2022.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 95.083/DICAF
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, e de acordo com a Lei Municipal nº 1.197/63, resolver cessar o complemento 
de aposentadoria de NATALINO VIEIRA GOMES (334134), a partir de 30 de abril de 2022, por 
ocasião de seu falecimento.
Palácio dos Tropeiros, 07 de junho de 2022.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA 
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 95.084/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atribui-
ções conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de março 
de 2017, resolve cessar, a partir de 07 de junho de 2022, os efeitos da Portaria nº 94.080/DICAF, 
de 14 de fevereiro de 2022, que nomeou ERIKA CATARINO DA SILVA CESSAR (matrícula 462638), 
para exercer o cargo de Chefe da Seção de Saúde Mental, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 07 de junho de 2022.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 95.085/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve nomear KLEBER D’AVILA VILLENA (matrícula 443803) para exercer, a 
partir de 07 de junho de 2022, em comissão, o cargo de Chefe da Seção de Saúde Mental, da 
Secretaria da Saúde, de acordo com a Lei nº 12.473, de 23 de dezembro de 2021.  
Palácio dos Tropeiros, 07 de junho de 2022.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 95.086/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 
de março de 2017, resolve cessar, a partir de 07 de junho de 2022, os efeitos da Portaria 
nº 93.506/DICAF, de 20 de janeiro de 2022, que nomeou CESAR AUGUSTO SABIONI CESSAR 
(matrícula 127655), para exercer o cargo de Chefe da Divisão de Gestão Operacional, da Se-
cretaria do Meio Ambiente, Proteção e Bem-Estar Animal.
Palácio dos Tropeiros, 07 de junho de 2022.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 95.087/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve nomear RIMES NOVAES (matrícula 497407) para exercer, a partir de 
07 de junho de 2022, em comissão, o cargo de Chefe da Divisão de Gestão Operacional, da 
Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e Bem-Estar Animal, de acordo com a Lei nº 12.473, 
de 23 de dezembro de 2021.  
Palácio dos Tropeiros, 07 de junho de 2022.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 95.088/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve cessar, a pedido, a partir de 07 de junho de 2022, os efeitos da Porta-
ria nº 93.911/DICAF, de 02 de fevereiro de 2022, que nomeou ANDREA SILVA BUENO DE MA-
GALHAES ALMEIDA (matrícula 479816), para exercer o cargo de Gestor de Desenvolvimento 
Administrativo, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 07 de junho de 2022.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 95.089/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve nomear DEUSDETE DE MATOS (matrícula 539368) para exercer, a par-
tir de 07 de junho de 2022, em comissão, o cargo de Gestor de Desenvolvimento Administra-
tivo, da Secretaria da Educação, de acordo com a Lei nº 12.473, de 23 de dezembro de 2021, 
cessando-se os efeitos da Portaria nº 93.939/DICAF, de 02 de fevereiro de 2022.
Palácio dos Tropeiros, 07 de junho de 2022.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 95.090/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve nomear ADRIANI DURIGAN (matrícula 482558) para exercer, a partir 
de 07 de junho de 2022, em comissão, o cargo de Chefe da Divisão de Adminsitração e Finan-
ças, da Secretaria da Educação, de acordo com a Lei nº 12.473, de 23 de dezembro de 2021.  
Palácio dos Tropeiros, 07 de junho de 2022.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 95.091/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve nomear ARIANA DE QUEIROZ LIMA (matrícula 549967) para exercer, a 
partir de 07 de junho de 2022, em comissão, a função gratificada de Assistente de Secretaria 
e Expediente, de acordo com a Lei nº 12.473, de 23 de dezembro de 2021, cessando-se os 
efeitos da Portaria nº 94.721/DICAF, de 27 de abril de 2022.
Palácio dos Tropeiros, 07 de junho de 2022.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 95.092/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve nomear JULIANA GOYA SMEGAL (matrícula 484712) para exercer, a 
partir de 07 de junho de 2022, em comissão, o cargo de Chefe da Seção de Dados Educacio-
nais e Formação do Ensino Fundamental, da Secretaria da Educação, de acordo com a Lei nº 
12.473, de 23 de dezembro de 2021.  
Palácio dos Tropeiros, 07 de junho de 2022.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 95.093/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve nomear ELAINE CRISTINA DE LIMA RODRIGUES (matrícula 514697) 
para exercer, a partir de 07 de junho de 2022, em comissão, a função gratificada de Assistente 
de Secretaria e Expediente, de acordo com a Lei nº 12.473, de 23 de dezembro de 2021.  
Palácio dos Tropeiros, 07 de junho de 2022.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 95.094/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve nomear ANA PAULA SILVEIRA (matrícula 275492) para exercer, a par-
tir de 07 de junho de 2022, em comissão, a função gratificada de Assistente de Secretaria e 
Expediente, de acordo com a Lei nº 12.473, de 23 de dezembro de 2021.  
Palácio dos Tropeiros, 07 de junho de 2022.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 95.095/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve nomear ALEXANDRE ROSA LIMA (matrícula 217913) para exercer, a 
partir de 07 de junho de 2022, em comissão, a função gratificada de Assistente de Secretaria 
e Expediente, de acordo com a Lei nº 12.473, de 23 de dezembro de 2021.  
Palácio dos Tropeiros, 07 de junho de 2022.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
Errata:

Portaria nº 95.079/DICAF de 06 de junho de 2022.
Onde se leu: Coordenador de Desenvolvimento Social, da Coordenadoria do Idoso, da Secre-
taria da Cidadania;
Leia-se: Assistente de Unidades Esportivas, da Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida.
Palácio dos Tropeiros, 07 de junho de 2022.
Cleber Martins Fernandes da Costa 
Secretário de Recursos Humanos	
Robson Eudes Oliveira Duarte
Chefe da Divisão de Cadastro Funcional

CONTRATO PRORROGADO
Modalidade: Pregão n.º 01/2019
Objeto: Contratação de Empresa para prestação de Serviço de Limpeza, Asseio e Conservação 
Predial.
Contrato n.º 04/2019
Empresa: Safe Java Comercial e Serviços Eireli
Assinatura: 26/02/2019
Valor: R$ 309.999,96
Assinatura da prorrogação: 20/05/2022
Período:  12 meses
Início da vigência: 26/08/2022

PORTARIA N.º 056/2022
(Dispõe sobre designação)

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES, Presidente em exercício da CÂMARA MUNICIPAL DE SORO-
CABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Designar a Sra. Vanessa Fernanda Vaz para exercer, em caráter de substituição e de 
acordo com o disposto no Artigo 49 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro de 1991, o cargo de 
Diretor de Divisão de Assuntos Internos, enquanto perdurar o afastamento do Sr. Juliano Ven-
tura de Oliveira, a partir de 01/06/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 01 de junho de 2022.
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Presidente

PORTARIA N.º 055/2022
(Dispõe sobre exoneração)

Gervino Cláudio Gonçalves, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a partir de 01/06/2022, a Senhora Adriana de Jesus Oleriano, do cargo 
de Assessor Parlamentar, para o qual foi nomeada através da Portaria nº 045/2022 de 
01/04/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 31 de maio de 2022
Gervino Cláudio Gonçalves
Presidente
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  DECRETO Nº 26.831, DE 10 DE JANEIRO DE 2 022  

  
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá 
outras providências).  

 
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos do inciso I, do artigo 7º, da Lei nº 12.474, de 30 de 
dezembro de 2021, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º  Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no 

importe de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) destinados a suplementar a seguinte dotação do 
orçamento vigente: 

 
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

4968 09.01.00 3.3.90.39.00 15 452 5001 2039 2 1000208 R$ 300.000,00  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SERPO) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - CIDADE 

LINDA DE VERDADE - IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO VIÁRIA  
SUPLEMENTAÇÃO R$ 300.000,00  

 
 
Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto foram obtidos com Excesso de 

Arrecadação proveniente da referida fonte de recurso e código de aplicação - Emenda Estadual 
2021.083.22969 - Recap. Jd. Leocádia. 

 
Art. 3º  As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba 

orçamentária própria. 
 
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 10 de janeiro de 2 022,  

367º da Fundação de Sorocaba. 
 
 

RODRIGO MAGANHATO 
Prefeito Municipal 

 
LUCIANA MENDES DA FONSECA 

Secretária Jurídica 
 

AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO 
Secretária de Governo 

 
MARCELO DUARTE REGALADO 

Secretário da Fazenda 
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Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

 
ANDRESSA DE BRITO WASEM 

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
 

(Processo nº 3.630/2022)
DECRETO Nº 27.089, DE 3 DE JUNHO DE 2 022.

(Dispõe sobre permissão de uso, precária e não exclusiva, do subsolo de domínio público mu-
nicipal à Waldir de Matos Empreendimentos Imobiliários Sorocaba Ltda e dá outras providên-
cias).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela alínea “i”, inciso I, art. 79, da Lei Orgânica Municipal e, especialmente, nos termos da Lei 
nº 11.461, de 8 de dezembro de 2016 e do Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, que a 
regulamenta; e,
CONSIDERANDO que a outorga da utilização de uso prevista no art. 1º, da Lei nº  11.461, de 
8 de dezembro de 2016, far-se-á mediante autorização do Prefeito, através de Decreto de 
outorga de permissão de uso, subsequentemente à aprovação do projeto, cujas obrigações 
seguirão as normas contidas nos preceitos estabelecidos na presente Lei,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data da 
publicação deste Decreto, o uso de trechos do espaço público de domínio municipal à Waldir 
de Matos Empreendimentos Imobiliários Sorocaba Ltda, desde que atendidas as disposições 
expressas no artigo 2º, do Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, que regulamenta a Lei nº 
11.461, de 8 de dezembro de 2016, conforme consta do Processo Administrativo nº 3.630/2022.
Parágrafo único.  Na forma determinada no § 1º, do artigo 5º, da Lei nº 11.461, de 8 de dezem-
bro de 2016, no § 10, do artigo 2º, e no § 1º, do artigo 5º, todos do Decreto nº 23.605, de 2 
abril de 2018, que regulamentou a supracitada Lei, o valor mensal da contribuição pecuniária, 
correspondente ao uso das áreas públicas mencionadas no artigo 1º deste Decreto, será de R$ 
144,91 (cento e quarenta e quatro reais e noventa e um centavos).
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(Processo nº 13.089/2022)
LEI Nº 12.583, DE 6 DE JUNHO DE 2 022.

(Dispõe sobre a proibição, no Município de Sorocaba, do uso de produtos geradores de faís-
cas, de fogos de artifício e de sinalizadores, bem como a realização de shows pirotécnicos com 
fogos de qualquer espécie e similares, em boates, bares, teatros, igrejas, auditórios e demais 
locais fechados destinados a eventos).
Projeto de Lei nº 72/2022 – autoria do Vereador FERNANDO ALVES LISBOA DINI.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica proibido no Município de Sorocaba o uso de produtos geradores de faíscas, de 
fogos de artifício, de sinalizadores, bem como a realização de shows pirotécnicos com fogos 
de qualquer espécie e similares, em boates, bares, teatros, igrejas, auditórios e demais locais 
fechados destinados a eventos.
Art. 2º  O descumprimento ao disposto nessa Lei acarretará ao infrator responsável pelo even-
to e, solidariamente, ao proprietário do imóvel onde a infração for constatada, a imposição 
de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), valor esse que será dobrado na hipótese 
de reincidência.
§ 1º  Além da multa prevista no caput, o estabelecimento onde ocorrer a infração será inter-
ditado provisoriamente pelo período de 30 (trinta) dias, sendo que, em caso de reincidência, 
terá o alvará de funcionamento cassado, sem prejuízo da aplicação cumulativa da multa em 
valor dobrado aos responsáveis pelo evento.
§ 2º  A multa de que trata o caput deste artigo será atualizada anualmente pela variação do 
Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo que, no caso de eventual extinção 
deste, será adotado outro índice oficial equivalente.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das verbas 
próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 6 de junho de 2 022, 
367º da Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
LUCIANA MENDES DA FONSECA
Secretária Jurídica
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
PAULO HENRIQUE MARCELO

Art. 2º  A Permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no Processo Administrativo 
mencionado no artigo 1º exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabeleci-
das pelo Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, implantação de rede e ramal de distribuição 
de energia elétrica na localidade constante do Processo Administrativo nº 3.630/2022, às suas 
expensas, sendo expressamente vedada a construção de qualquer tipo de edificação em tais 
áreas, bem como a transferência das permissões ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la 
e protegê-la, procedendo-se ao licenciamento ambiental perante a Secretaria Municipal do 
Meio Ambiente, Proteção e Bem-Estar Animal (SEMA) sempre que a legislação exigir.
Art. 4º  A permissionária assinará Termo de Compromisso e Responsabilidade pelo qual se 
obrigará a cumprir todas as determinações previstas no Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 
2018, que regulamenta a matéria.
Art. 5º  Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em caso de sua revoga-
ção expressa, a permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram per-
mitidos, retirando os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou indenização 
por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão, desde logo, incorporadas ao 
patrimônio público do Município.
Art. 6º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 3 de junho de 2 022, 
367º da Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
LUCIANA MENDES DA FONSECA
Secretária Jurídica
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
DARWIN JOSÉ DE ALMEIDA ROSA
Secretário de Serviços Públicos e Obras
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

Secretário de Urbanismo e Licenciamento
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
JUSTIFICATIVA:
O objetivo do presente Projeto de Lei é garantir a segurança e a integridade das pessoas 
que participam de eventos em locais fechados no âmbito do Município de Sorocaba, com a 
proibição do uso de qualquer artefato pirotécnico ou similar, independentemente do efeito 
sonoro produzido.
Infelizmente, incêndios em locais fechados decorrentes do uso inadequado de artefatos piro-
técnicos não são raros. Como exemplo, podemos citar o incêndio que aconteceu recentemen-
te (21/02/2022) em um resort na cidade de Cesário Lange, na nossa Região Metropolitana, 
que, segundo a autoridade responsável pela ocorrência e pela investigação, pode ter sido 
iniciado por fogos de artifício.
No âmbito nacional, é impossível não se lembrar da tragédia ocorrida em 27 de janeiro de 2013 
na Boate Kiss, na cidade de Santa Maria RS, onde 242 pessoas foram mortas e outras 382 feridas 
num incêndio iniciado pelo uso inadequado de fogos de artifício e materiais pirotécnicos.
Com relação à legislação local, temos a Lei nº 12.209/2020, que, apesar de proibir a utilização 
de artefatos que produzem ruído em Sorocaba, não dispensa de forma expressa o mesmo tra-
tamento para os materiais pirotécnicos que criam efeitos meramente luminosos, que, apesar 
de não produzir estampido, geram calor suficiente para causar incêndios em locais fechados, 
com consequências gravíssimas como nos acidentes descritos acima. Com o presente Projeto 
de Lei, a possibilidade de uso desses materiais pirotécnicos em locais fechados fica expressa-
mente proibida no Município de Sorocaba. 
Pelo exposto, com o intuito de prevenir situações de risco como as descritas acima e pro-
porcionar maior segurança para a população durante a realização de eventos em recintos 
fechados no Município, conto com a colaboração dos Nobres Pares na aprovação do presente 
Projeto de Lei.

(Processo nº 1.135/2021)
PORTARIA Nº 23.001, DE 3 DE JUNHO DE 2 022.

(Dispõe sobre a nomeação de membros da Comissão Municipal de Estudos Conciliatórios, 
instituída pelo artigo 4º, do Decreto nº 26.324, de 9 de agosto de 2021).
RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município; e,
CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 26.324, de 9 de agosto de 2021, que dispõe sobre a 
criação e regulamenta o funcionamento da Comissão Municipal de Estudos Conciliatórios, parte 
integrante do Centro Municipal de Prevenção e Conciliação - Concilia Sorocaba, instituído pela 
Lei nº 11.777, de 10 de agosto de 2018 e alterada pela Lei nº 12.285, de 24 de março de 2021;
CONSIDERANDO que a referida Comissão tem como objetivo discutir, debater, estudar, ofer-
tar sugestões e recomendar adoção de atos procedimentais ao Município de Sorocaba, sem-
pre visando evitar demandas judiciais ou ainda, buscando a soluções rápidas de questões 
repetitivas em Juízo;
CONSIDERANDO que foram solicitadas indicações de membros de cada Secretaria da Prefei-
tura Municipal de Sorocaba e convidados os membros do Poder Judiciário do Estado de São 
Paulo, da Ordem dos Advogados do Brasil, Subseção de Sorocaba e do Ministério Público do 
Estado de São Paulo, como determina o Decreto Municipal nº 26.324, de 9 de agosto de 2021;
CONSIDERANDO as indicações de representantes das Secretarias Municipais e do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo para compor a referida comissão, constantes no Processo 
Administrativo nº 1.135-9/2021,
RESOLVE:
Art. 1º  Nomeia para compor a Comissão Municipal de Estudos Conciliatórios, instituída pelo 
artigo 4º, do Decreto nº 26.324, de 9 de agosto de 2021, os seguintes membros:
I - Fabrício Cesar Mena - Secretaria de Governo/Concilia Sorocaba;
II - Silmara de Oliveira - Secretaria Jurídica;
III - Doingles Batista de Moraes - Secretaria da Fazenda;
IV - Roberto Carlos de Almeida - Secretaria da Saúde;
V - Marília Maria Rodrigues de Almeida Barreto - Secretaria da Educação;
VI - Janaina Cristina Eugênio Diniz - Secretaria da Cidadania;
VII - Ana Carolina Pereira da Costa - Ouvidoria-Geral do Município;
VIII - Cristiane Bonito Rodrigues - Serviço Municipal de Proteção ao Consumidor - PROCON;
IX - Cristiane Belmejo de Oliveira - Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo/Centro Judiciário 
de Solução de Conflitos.
Parágrafo único.  A Comissão Municipal de Estudos Conciliatórios será presidida pelo Coorde-
nador do Concilia Sorocaba, Fabrício Cesar Mena, nos termos do art. 6º, do Decreto nº 26.324, 
de 9 de agosto de 2021.
Art. 2º  Os serviços prestados em decorrência desta nomeação são considerados de relevante 
interesse público, e assim, não remunerados.
 Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 3 de junho de 2 022, 
367º da Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
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